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PLANO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE 

DEFESA CIVIL 

1. INTRODUÇÃO 

As mudanças climáticas representam, hoje uma das maiores ameaças à estabilidade 

ambiental, social e econômica em escala global. Resultantes principalmente do aumento 

da concentração de gases de efeito estufa na atmosfera, decorrente da queima de 

combustíveis fósseis, desmatamento e uso inadequado do solo, essas alterações têm 

provocado impactos cada vez mais intensos, frequentes e imprevisíveis em todo o planeta. 

Entre os efeitos mais evidentes estão o aumento da temperatura média global, o 

derretimento acelerado das calotas polares, a elevação do nível do mar, e a maior 

frequência e intensidade de eventos climáticos extremos, como ondas de calor, secas 

severas, tempestades violentas, furacões e inundações. Tais eventos afetam a 

biodiversidade, comprometem a segurança alimentar e hídrica, colocam em risco a saúde 

da população e agravam desigualdades sociais, atingindo de maneira mais severa as 

comunidades vulneráveis. 

Além dos impactos globais, as mudanças climáticas alteram profundamente os padrões 

regionais de precipitação e disponibilidade de água. Assim, algumas regiões enfrentam 

secas prolongadas, enquanto outras lidam com inundações recorrentes. Embora esses 

fenômenos possam ter causas naturais, sua severidade tem sido intensificada por ações 

humanas, como o desmatamento, a urbanização desordenada e a degradação dos 

ecossistemas. 

No Espírito Santo, esses desafios ganham contornos ainda mais preocupantes. O Estado 

carrega um passivo histórico de ocupação desordenada do território, com a construção de 

cidades e bairros inteiros às margens de rios importantes e em encostas íngremes, 

frequentemente sem planejamento adequado. Esse cenário é agravado pela 

impermeabilização do solo, pelo desmatamento e a vulnerabilidade de parte do território à 

desertificação, fatores que aumentam significativamente os riscos de desastres naturais. 

Nesse contexto, torna-se essencial a existência de estruturas institucionais fortes e 

integradas, capazes de coordenar ações preventivas, de preparação para emergências, de 

resposta rápida e de recuperação pós-desastre. É com esse propósito que se consolida o 

conceito de Proteção e Defesa Civil, que visa proteger vidas humanas, minimizar os danos 

e garantir a resiliência e fortalecimento das comunidades diante de eventos adversos. 
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Anualmente, no Brasil, milhares de pessoas são afetadas por desastres associados aos 

recursos hídricos. Muitas perdem suas vidas, outras enfrentam perdas materiais 

devastadoras, com a destruição de casas, plantações, estradas e infraestruturas básicas. 

No Espírito Santo, essa realidade se manifesta com frequência por meio de inundações, 

enxurradas, deslizamentos de terra e processos erosivos associados às chuvas intensas. 

Por outro lado, as estiagens também recorrentes no estado têm causado prejuízos 

econômicos e sociais ainda mais duradouros. A falta de chuva prolongada compromete o 

abastecimento de água, prejudica a produção agropecuária, aumenta o risco de incêndios 

florestais e demanda medidas mais complexas e articuladas. Essas ações envolvem 

diversos setores do governo estadual, como as áreas de meio ambiente, agricultura, saúde, 

recursos hídricos, saneamento e até instituições financeiras, que atuam no suporte à 

população afetada. 

Com o agravamento dos efeitos das mudanças climáticas, torna-se cada vez mais difícil 

prever com exatidão os períodos de ocorrência de eventos hídricos extremos ou de 

escassez hídrica. Tais desastres estão deixando de ser sazonais para ocorrer de forma 

irregular ao longo do ano, o que exige do poder público e da sociedade um estado 

permanente de prontidão, resiliência e capacidade de superação a situação adversas. 

Diante desse cenário desafiador, é fundamental reconhecer a complexidade e a gravidade 

das mudanças climáticas e seus efeitos sobre os territórios capixaba, especialmente no que 

diz respeito aos desastres relacionados fenômenos climatológicos, hidrológicos, geológicos 

e meteorológicos. Os alagamentos, estiagem, deslizamentos e erosões não apenas 

causam perdas materiais, mas afetam profundamente a qualidade de vida da população, 

colocam em risco o meio ambiente e impõem custos elevados à sociedade. 

Para enfrentar esses desafios de forma estruturada e eficaz, o Governo do Estado do 

Espírito Santo elaborou o Plano Estadual de Proteção e Defesa Civil (PEPDEC). Trata-

se de uma iniciativa estratégica que estabelece diretrizes e ações voltadas à prevenção, 

mitigação, preparação, resposta e recuperação frente aos desastres. O PEPDEC busca 

promover uma gestão integrada de riscos, aumentar a segurança da população e fortalecer 

a capacidade de adaptação do Estado frente às incertezas do clima futuro. 
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Em suma, o fortalecimento da Proteção e Defesa Civil aliado ao planejamento urbano 

sustentável, à preservação ambiental, à educação climática e ao envolvimento da 

sociedade é um passo essencial para garantir um futuro mais seguro, resiliente e uma 

melhor qualidade de vida para a população capixaba. 
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2. FINALIDADE 

O Plano Estadual de Proteção e Defesa Civil (PEPDEC) tem a finalidade de articular ações 

e promover a prevenção, preparação e resposta aos desastres no Estado do Espírito Santo, 

estabelecendo as atribuições das instituições que compõem o Comitê Estadual de Combate 

às Adversidades Climáticas (ESPÍRITO SANTO, 2012). 

Também aborda o Protocolo Nacional Conjunto para Proteção Integral de Crianças e 

Adolescentes, Pessoas Idosas e Pessoas com Deficiência em Situação de Riscos e 

Desastres, publicado pela Portaria Interministerial nº 02, de 6 de dezembro de 2012, que 

prioriza o atendimento a esse conjunto de pessoas vulneráveis. 

2.1 DEFINIÇÕES TÉCNICAS, 

A Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC, utiliza as seguintes definições 

técnicas: 

Å  Proteção e Defesa Civil: conjunto de ações de prevenção, de preparação, de resposta 

e de recuperação destinado a evitar ou a reduzir os riscos de acidentes ou desastres, a 

minimizar seus impactos socioeconômicos e ambientais e a restabelecer a normalidade 

social, incluída a geração de conhecimentos sobre acidentes ou desastres 

Å  Desastre:  resultado de evento adverso, de origem natural ou induzido pela ação 

humana, sobre ecossistemas e populações vulneráveis que causa significativos danos 

humanos, materiais ou ambientais e prejuízos econômicos e sociais 

Å  Desastre súbito: desastre provocado por eventos adversos de início abrupto, que 

resultam em danos imediatos ou de rápida evolução; 

Å  Desastre gradual: desastre provocado por eventos adversos de agravamento lento e 

progressivo, que resultam em danos crescentes ao longo do tempo; 

Å   Evento adverso: fenômeno, de origem natural ou tecnológica, com potencial de causar 

danos e provocar um desastre; 
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Å   Dano: resultado dos impactos diretos causados pelo evento adverso, caracterizado pela 

deterioração das condições de normalidade nas esferas humana, material e ambiental; 

Å   Prejuízo: perdas socioeconômicas, diretas ou indiretas, causadas pelo evento adverso; 

Å Recursos: conjunto de materiais, tecnologias, equipes humanas, informações, logística, 

instituições e recursos financeiros mobilizáveis em caso de desastre e essenciais para a 

retomada da normalidade; 

Å Situação de anormalidade: estado de calamidade pública ou situação de emergência, 

declarados devido a um desastre. 

Å Estado de Calamidade Pública: situação anormal provocada por desastre causadora de 

danos e prejuízos que implicam o comprometimento substancial da capacidade de resposta 

do poder público do ente atingido, de tal forma que a situação somente pode ser superada 

com o auxílio dos demais entes da Federação. 

Å Situação de Emergência: situação anormal provocada por desastre causadora de danos 

e prejuízos que implicam o comprometimento parcial da capacidade de resposta do poder 

público do ente atingido e da qual decorre a necessidade de recursos complementares dos 

demais entes da Federação para o enfrentamento da situação. 

Å Desabrigado: pessoa que foi obrigada a abandonar sua habitação de forma temporária 

ou definitiva em razão de evacuações preventivas, de destruição ou de avaria grave 

decorrentes de acidente ou desastre e que necessita de abrigo provido pelo SINPDEC ou 

pelo empreendedor cuja atividade deu causa ao acidente ou desastre;  

Å Desalojado: pessoa que foi obrigada a abandonar sua habitação de forma temporária ou 

definitiva em razão de evacuações preventivas, de destruição ou de avaria grave 

decorrentes de acidente ou desastre e que não necessariamente carece de abrigo provido 

pelo SINPDEC ou pelo empreendedor cuja atividade deu causa ao acidente ou desastre 

 

 

 



 

11 
 

PLANO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E 

DEFESA CIVIL 

 

 

 

  



   

12 
 

PLANO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E 

DEFESA CIVIL 

3. SITUAÇÕES E PRESSUPOSTOS 

O presente plano foi desenvolvido a partir da análise de mapeamentos de risco e dos 

cenários de risco identificados como prováveis e relevantes, caracterizados como 

hipóteses de desastres. Também levou em consideração alguns pressupostos para o 

planejamento, definidos como premissas importantes para sua compreensão e utilização. 

Tomando como base os processos de decretação de situação anormal produzidos pelos 

municípios e analisados pela Defesa Civil Estadual, no período entre 2013 e 2025, realizou-

se um levantamento dos dados contidos nos relatórios de avaliação de danos elaborados 

pelas prefeituras municipais referentes aos desastres que atingiram o Estado do Espírito 

Santo, no qual se constatou que esse território sofre tanto com o excesso quanto com a 

escassez de precipitação hídrica. 

3.1 TIPOS DE DESASTRES RECORRENTES 

De acordo com a Codificação Brasileira de Desastres (Cobrade), os principais desastres 

que ocorrem em solo capixaba podem ser divididos como descrito a seguir. 

 

3.1.1 Desastres Hidrológicos 

a) Inundações: submersão de áreas fora dos limites normais de um 

curso de água em zonas que normalmente não se encontram 

submersas. O transbordamento ocorre de modo gradual, geralmente 

ocasionado por chuvas prolongadas em áreas de planície. 

b) Enxurradas: escoamento superficial de alta velocidade e energia, 

provocado por chuvas intensas e concentradas, normalmente em 

pequenas bacias de relevo acidentado. Caracterizada pela elevação 

súbita das vazões de determinada drenagem e transbordamento 

brusco da calha fluvial. Apresenta grande poder destrutivo.  

c) Alagamentos: extrapolação da capacidade de escoamento de 

sistemas de drenagem urbana e consequente acúmulo de água em 

ruas, calçadas ou outras infraestruturas urbanas, em decorrência de 

chuvas intensas. 
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Figura 1 ï Inundação no município de Alfredo Chaves durante as chuvas de março de 2024. 
Fonte ï Cepdec/ES ï Acervo Particular. 

 

3.1.2 Desastres Geológicos 

a) Deslizamentos de solo e/ou rocha: são movimentos rápidos de solo 

ou rocha, apresentando superfície de ruptura bem definida, de duração 

relativamente curta, de massas de terreno geralmente bem definidas 

quanto ao seu volume, cujo centro de gravidade se desloca para baixo 

e para fora do talude.  
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Figura 2 ï Deslizamento no município de Colatina em maio de 2024. 
Fonte: Cepdec/ES ï Acervo Particular. 

 

b) Quedas, tombamentos e rolamentos de blocos: as quedas de 

blocos são movimentos rápidos e acontecem quando materiais 

rochosos diversos e de volumes variáveis se destacam de encostas 

muito íngremes, num movimento tipo queda livre. Os tombamentos de 

blocos são movimentos de massa em que ocorre rotação de um bloco de solo ou 

rocha em torno de um ponto ou abaixo do centro de gravidade da massa 

desprendida. Rolamentos de blocos são movimentos de blocos rochosos ao longo 

de encostas, que ocorrem geralmente pela perda de apoio.  
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Figura 3 ï Rolamento de Bloco Rochoso em Vargem Alta durante as chuvas de janeiro de 2020. 
Fonte: Cepdec/ES ï Acervo Particular. 

 

c) Erosão Costeira/Marinha: Processo de desgaste (mecânico ou 

químico) que ocorre ao longo da linha da costa (rochosa ou praia) e se 

deve à ação das ondas, correntes marinhas e marés. 

 

3.1.3 Desastres Meteorológicos 

a) Chuvas Intensas: são chuvas que ocorrem com acumulados 

significativos, causando múltiplos desastres (ex.: inundações, 

movimentos de massa, enxurradas etc.). 

b) Vendaval: Forte deslocamento de uma massa de ar em uma região. 

c) Granizo: Precipitação de pedaços irregulares de gelo. 
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3.1.4 Desastres Climatológicos 

a) Incêndio Florestal: Propagação de fogo sem controle, em qualquer 

tipo de vegetação, acarretando a queda da qualidade do ar. 

b) Estiagem: Período prolongado de baixa ou nenhuma pluviosidade, em 

que a perda de umidade do solo é superior à sua reposição.  

3.1.5 Desastres Biológicos 

a) Epidemias: Aumento brusco, significativo e transitório da ocorrência de 

doenças infecciosas geradas por vírus, bactérias, parasitas ou fungos.  

3.1.6 Desastres relacionados a transporte de produtos perigosos 

a) Desastres relacionados a transporte de produtos perigosos: 

Extravasamento de produtos perigosos transportados nos modais 

rodoviário, ferroviário, aéreo, marítimo ou dutoviário. 

 

3.2 DADOS HISTÓRICOS 

Historicamente, o maior desastre ocorrido em solo capixaba foi no final do ano de 2013. O 

evento resultou, sobretudo, em enxurradas, inundações e deslizamentos de terra. Dos 78 

municípios do estado, 55 foram diretamente afetados, e mais de 60 mil pessoas precisaram, 

em algum momento, deixar seus lares. Vinte e seis pessoas morreram. Foram registrados 

acumulados superiores a 100 mm em 24 horas nas regiões Sul e Serrana. No norte 

capixaba, municípios como Barra de São Francisco, Águia Branca, Rio Bananal e Linhares 

se destacaram com chuvas que superaram 200 mm em 48 horas. Chuvas intensas também 

atingiram a região central do estado, incluindo a região metropolitana de Vitória e o nordeste 

serrano, contribuindo para a cheia de rios (LIMA et al., 2013). 
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Figura 4 ï Deslizamento de terra em Colatina/ES durante as chuvas de dezembro de 2013. 
Fonte: Jornal on-line Folha Vitoria.1 

 

Em 2024, Mimoso do Sul, um município localizado no Espírito Santo, enfrentou um trágico 

desastre em decorrência de intensas chuvas. O acúmulo de água inicialmente divulgado foi 

de 300 milímetros em dois dias, mas medições em pluviômetros manuais indicaram até 600 

milímetros em algumas regiões. O resultado foi devastador: 18 óbitos, cerca de 100 

desabrigados e aproximadamente 10.000 desalojados. O evento mobilizou equipes de 

resgate e ajuda humanitária, evidenciando a solidariedade entre os habitantes e a 

necessidade de estratégias de prevenção e resposta a desastres. Essa tragédia deixou 

marcas duradouras na memória da população e destacou a urgência de melhorias na 

infraestrutura e nos sistemas de alerta para prevenir futuros incidentes. 

 

 

 
1 Disponível em: https://www.folhavitoria.com.br/politica/noticia/07/2014/em-resposta-as-chuvas-dilma-

anuncia-r-18-mi-para-contencao-de-encostas-no-es . Acesso em: 09 out. 2024. 

https://www.folhavitoria.com.br/politica/noticia/07/2014/em-resposta-as-chuvas-dilma-anuncia-r-18-mi-para-contencao-de-encostas-no-es
https://www.folhavitoria.com.br/politica/noticia/07/2014/em-resposta-as-chuvas-dilma-anuncia-r-18-mi-para-contencao-de-encostas-no-es
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Figura 5 ï Mimoso do SUl/ES durante as chuvas de março de 2024. 
Fonte: Jornal on-line Folha Vitoria.2 

 

Contudo, o capixaba sofre não apenas com o excesso de água, mas também com a sua 

escassez. Os desastres do grupo Climatológico, subgrupo Seca, foram os mais recorrentes 

no estado entre 2013 e 2025, totalizando 296 decretações de situação anormal. Os danos 

humanos ocasionados pela estiagem são menores quando comparados aos provocados 

pelas chuvas intensas, mas os prejuízos econômicos e sociais são significativos. Esse tipo 

de desastre tem efeitos prolongados sobre a sociedade, como a perda de colheitas e a 

dificuldade de pagar financiamentos realizados para a aquisição de sementes e fertilizantes. 

Na maioria dos casos, a produção agrícola é a única fonte de renda das famílias afetadas, 

o que prolonga os impactos do desastre ao longo do tempo. 

Analisando os dados referentes aos desastres ocorridos no Estado do Espírito Santo entre 

2013 e 2025, observa-se um total de 1.016 registros, sendo os desastres relacionados à 

escassez hídrica os mais predominantes ao longo dos últimos 10 anos, totalizando mais de 

30% dos registros presentes no Sistema Integrado de Informações sobre Desastres (S2iD), 

conforme ilustrado no Gráfico 01. 

 
2 Disponível em: https://www.agazeta.com.br/es/cotidiano/chuva-em-mimoso-do-sul-pode-ter-ultrapassado-

surpreendentes-600-mm-0424 . Acesso em: 10 out. 2024. 

https://www.agazeta.com.br/es/cotidiano/chuva-em-mimoso-do-sul-pode-ter-ultrapassado-surpreendentes-600-mm-0424
https://www.agazeta.com.br/es/cotidiano/chuva-em-mimoso-do-sul-pode-ter-ultrapassado-surpreendentes-600-mm-0424
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Gráfico 1 ï Desastres no Estado do Espírito Santo no período de 2013 a 2025.  
Fonte: ALERTA! ESPÍRITO SANTO ï Elaborado pelo autor. 
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Os danos humanos, como a quantidade de pessoas desalojadas e desabrigadas, bem 

como o número de mortes registradas de 2013 até 2025, estão evidenciados nos Gráficos 

02 e 03. 

 

Gráfico 2 ï Número de pessoas desalojadas e desabrigadas em desastres no Espírito Santo - 2013 a 2025. 
Fonte: ALERTA! ESPÍRITO SANTO ï Elaborado pelo autor. 
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Gráfico 3 ï Número de pessoas mortas em desastres no Espírito Santo - 2013 a 2025. 
Fonte: ALERTA! ESPÍRITO SANTO ï Elaborado pelo autor.  
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3.3 CENÁRIOS DE RISCO 

O crescimento acelerado e desordenado das cidades, somado aos fenômenos naturais, 

tem resultado em catástrofes tanto nos pequenos quanto nos grandes centros urbanos. A 

ocupação de encostas sem qualquer critério técnico ou planejamento, assim como a 

ocupação das planícies de inundação dos principais cursos d'água que cortam a maioria 

dos municípios brasileiros, tem sido associada à ocorrência de mortes e grandes perdas 

materiais. 

Com a finalidade de identificar os principais riscos que afetam o estado, foram elaborados, 

por órgãos do Governo Federal e do Governo Estadual, produtos destinados a mapear os 

riscos presentes no Estado do Espírito Santo. 

 

3.3.1 Setorização de Riscos Geológicos 

Visando à redução das perdas humanas e materiais, o Governo Federal firmou convênios 

de colaboração mútua para realizar, em todo o país, o diagnóstico e o mapeamento das 

áreas com alto a muito alto potencial de risco. 
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Figura 6 ï Exemplo de relatório de mapeamento de risco geológico.  

Fonte: Serviço Geológico do Brasil ï CPRM 3. 

 

O programa foi executado pelo Serviço Geológico do Brasil (CPRM). Devido à grande 

demanda e ao histórico de eventos críticos em vários municípios brasileiros, iniciou-se uma 

ação emergencial em algumas localidades a partir de novembro de 2011, com o objetivo 

de mapear, descrever e classificar as situações com potencial de risco alto e muito alto 

(Figura 6). No Estado do Espírito Santo, todos os 78 municípios foram mapeados. 

 
3 Disponível em: https://rigeo.sgb.gov.br/handle/doc/19448.2 . Acesso em: 9 out. 2021.  

https://rigeo.sgb.gov.br/handle/doc/19448.2
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Figura 7 ï Mapa destacando os municipios pela quantidade de aréas de risco de grau alto e muito alto para movimentos 
de massa, enchentes e inundações. 

Fonte: Serviço Geológico do Brasil ï CPRM 4 

 

Em parceria com a Secretaria Executiva do Geobases (Sistema Integrado de Bases 

Geoespaciais do Estado do Espírito Santo), todos os shapefiles das áreas de risco foram 

organizados em uma única interface geográfica. 

 
4 Disponível em: https://www.sgb.gov.br/web/guest/setorizacao-de-riscos-geologicos-espirito-santo . Acesso 

em: 09 out. 2024.  

https://www.sgb.gov.br/web/guest/setorizacao-de-riscos-geologicos-espirito-santo
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Figura 8 ï Interface gráfica de visualização de área com risco geológico em interface geográfica do GEOBASES. 
Fonte: Geobases/IJSN.5 

 

O objetivo desta ação é atender à Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que institui a 

Política Nacional de Proteção e Defesa Civil. A lei prevê o seguinte: 

Art. 7º Compete aos Estados: 
... 
IV - Identiýcar e mapear as §reas de risco e realizar estudos de identiýca­«o 
de ameaças, suscetibilidades e vulnerabilidades, em articulação com a 
União e os Municípios; 
... 
Art. 8º Compete aos Municípios: 
... 
IV - Identiýcar e mapear as §reas de risco de desastres; 
... 
IX - Manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de 
eventos extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e alerta e 
sobre as ações emergenciais em circunstâncias de desastres; 

 
5 Disponível em: <https://ide.geobases.es.gov.br/maps/1278/view/>. Acesso em: 15 dez. 2021. 
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Após a organização dos mapas de risco, a interface está livre para divulgação à sociedade 

em geral, fato este que, além de atender ao disposto na Lei nº 12.608, possibilita aos 

gestores municipais o desenvolvimento de a­»es de defesa civil com eýci°ncia. 

3.3.2 Mapeamento de Riscos de Desastres - SEDEC/MDR 

A Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec), órgão vinculado ao Ministério do 

Desenvolvimento Regional (MDR), desenvolveu o projeto denominado "Dados e Análise 

da Vulnerabilidade a Desastres Naturais para Elaboração de Mapas de Risco e 

Apresentação de Proposta de Intervenções para Prevenção de Desastres", cujo objetivo é 

detalhar e classificar os elementos de interesse nos setores de risco previamente 

identificados pelo CPRM. No Espírito Santo, quinze municípios foram pesquisados e 

possuem a descrição detalhada de seus setores de risco. 

 

Figura 9 ï Mapa destacando os 15 municípios com a descrição detalhada dos setores de risco.  
Fonte: Cepdec/ES 
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3.3.3 Plano Municipal de Redução de Risco ï PMRR 

O Estado do Espírito Santo contratou a elaboração dos Planos Diretores de Águas Pluviais 

(PDAP) e dos Planos Municipais de Redução de Risco (PMRR) para dezessete municípios 

prioritários. 

 

Figura 10 ï Mapa destacando os municípios contemplados pelo governo do estado onde foi desenvolvido o Plano 
Municipal de Redução de Risco.  

Fonte: Cepdec/ES. 

 

O PDAP tem como objetivo fornecer subsídios técnicos e institucionais aos municípios, 

permitindo a redução dos impactos das inundações e a criação de condições para uma 

gestão sustentável da drenagem urbana. 
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Figura 51 ï Áreas com risco de inundação na área urbana de Santa Teresa/ES. 
Fonte: Plano Diretor de Águas Pluviais (PDAP) do município. 

 

O PMRR, por sua vez, busca formular estratégias, diretrizes e procedimentos que ampliem 

o conhecimento sobre os processos geodinâmicos, riscos e desastres, propondo tanto 

ações estruturais quanto não estruturais. 

3.3.4 Atlas de Vulnerabilidade à Inundação - IEMA 

A proposta de construção do Atlas Estadual de Vulnerabilidade às Inundações surgiu a 

partir de um projeto da Agência Nacional de Águas (ANA), que, em 2012, iniciou o 

desenvolvimento do Atlas Brasileiro, em parceria com os estados. Na ocasião, o Instituto 

Estadual de Meio Ambiente (Iema), por meio da Diretoria de Recursos Hídricos e da 

Coordenação de Geomática, identificou a oportunidade de desenvolver um documento 

capaz de representar a realidade dos eventos em terras capixabas. 
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O documento, estruturado no último quadrimestre de 2012, foi elaborado de forma 

participativa, com o apoio da Defesa Civil Estadual e dos municípios, por meio das 

Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil (Compdec). 

A publicação apresenta o diagnóstico da vulnerabilidade dos rios, identificando os trechos 

suscetíveis a inundações, o grau de impacto e a frequência dos eventos, determinando, 

assim, seu nível de vulnerabilidade. Além disso, o estudo incorpora o conhecimento local 

das comunidades afetadas por enchentes e/ou inundações. 

 

Figura 62 ï Atlas de vulnerabilidade às Inundações do Estado do Espírito Santo.  

Fonte: Atlas de Vulnerabilidade à Inundações do Espírito Santo, 2013. 6 

O Atlas Capixaba difere do documento nacional pelo nível de detalhamento das 

informações levantadas. A hidrografia do mapeamento da ANA está na escala de 

1:1.000.000, enquanto, no Espírito Santo, o documento é fundamentado na base 

cartográfica do IBGE, com escalas de 1:50.000 e 1:100.000. 

Essa diferenciação na base cartográfica possibilita um maior detalhamento das informações 

especializadas. No nível municipal, é possível identificar com maior precisão os trechos de 

rios vulneráveis a inundações. 

 
6 Disponível em: https://alerta.es.gov.br/atlas-de-vulnerabilidade-a-inundacao . Acesso em: 09 out 2024. 

https://alerta.es.gov.br/atlas-de-vulnerabilidade-a-inundacao
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Figura 73 ï Atlas de Vulnerabilidade às Inundações no Estado do Espírito Santo. Variável: Vulnerabilidade.  
Fonte: Atlas de Vulnerabilidade à Inundações do Espírito Santo, 2013. 
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Figura 84 ï Atlas de Vulnerabilidade às Inundações no Estado do Espírito Santo. Variável: Impacto.  
Fonte: Atlas de Vulnerabilidade à Inundações do Espírito Santo, 2013. 
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Figura 95 ï Atlas de Vulnerabilidade às Inundações no Estado do Espírito Santo. Variável: Ocorrência.  
Fonte: Atlas de Vulnerabilidade à Inundações do Espírito Santo, 2013. 
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3.4 MONITORAMENTO E ALERTA 

Além de realizar seu próprio monitoramento e previsão ambiental (abrangendo 

meteorologia, geologia e hidrologia), a Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil 

(Cepdec/ES) conta atualmente com duas fontes principais de informações ambientais: o 

Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper) e o Centro 

Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais (Cemaden). 

Adicionalmente, o Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres (Cenad), 

vinculado à Sedec, fornece informações de monitoramento provenientes de outros órgãos 

nacionais. 

 

3.4.1 INCAPER 

O Incaper tem como missão promover soluções tecnológicas e sociais por meio de ações 

integradas de pesquisa, assistência técnica e extensão rural, contribuindo para o 

desenvolvimento sustentável do Espírito Santo. O Instituto conta com uma Coordenação 

de Meteorologia que reúne informações provenientes de instituições públicas que atuam na 

área de meteorologia, tanto no estado quanto no país. 

A função desse sistema é monitorar e prever as condições de tempo e clima no território 

capixaba, além de emitir avisos meteorológicos especiais. Esses avisos fornecem subsídios 

importantes para a tomada de decisão por parte de órgãos governamentais e não 

governamentais, incluindo a Defesa Civil, que é diretamente apoiada com informações 

meteorológicas especializadas. 
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Figura 106 ï Distribuição de estações meteorológicas. 
Fonte: Incaper 7. 

 

3.4.2 CEMADEN 

O Cemaden tem como objetivo desenvolver, testar e implementar um sistema de previsão 

para a ocorrência de desastres naturais em áreas suscetíveis de todo o Brasil. Atualmente, 

o órgão monitora 959 municípios distribuídos pelas regiões Sul, Sudeste, Norte e Nordeste 

do país. 

Para que um município seja monitorado pelo Cemaden, é necessário que tenha mapeadas 

as áreas de risco de deslizamentos em encostas, alagamentos e enxurradas, além de uma 

estimativa da extensão dos possíveis danos associados a desastres naturais. 

 
7 Disponível em: <https://meteorologia.incaper.es.gov.br/estacoes-meteorologicas>. Acesso em: 17 dez 2021 
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No Estado do Espírito Santo são 69 (sessenta e nove) os municípios monitorados, o que 

corresponde a aproximadamente 88% do estado. 

 

Figura 117 ï Mapa dos municípios monitorados da Região Sudeste. 
Fonte: Cemaden 8. 

 

Os alertas emitidos pelo Cemaden são classificados em quatro níveis de risco: leve, 

moderado, alto e muito alto. Os níveis mais alarmantes são utilizados quando o volume de 

chuva em uma região de risco aumenta em um curto período ou supera a média para um 

intervalo de dois a três dias. 

 
8 Disponível em: http://www2.cemaden.gov.br/municipios-monitorados-2/ . Acesso em: 9 out. 2024 

http://www2.cemaden.gov.br/municipios-monitorados-2/
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Para emitir um alerta, os dados dos mapas de risco do CPRM, que incluem informações 

geológicas e hidrológicas, são cruzados com as cartas meteorológicas geradas por 

institutos de previsão do tempo, como o Instituto Nacional de Meteorologia (Inmet). 

Quando as condições climáticas indicam a possibilidade de fenômenos severos, o Inmet, 

o Incaper e a equipe de meteorologia da Cepdec/ES emitem avisos meteorológicos 

especiais. 

3.4.3 CENAD 

A partir do momento em que o alerta é emitido pelo Cemaden, o controle das operações 

passa para o Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres (Cenad), órgão 

vinculado à Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil. O Cenad é responsável por 

estabelecer a ligação com o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil e possui entre 

suas principais atribuições: 

ü Consolidar as informações de riscos e desastres; 

ü Monitorar os parâmetros de eventos adversos; 

ü Difundir alerta e alarme de desastres e prestar orientações preventivas à população; 

ü Coordenar as ações de respostas aos desastres; 

ü Mobilizar recursos para pronta resposta às ocorrências de desastres. 

O Cenad encaminha os alertas para a Defesa Civil Estadual, que os publica no site do 

sistema Alerta! (https://alerta.es.gov.br/), além de enviá-los por e-mail e SMS aos 

municípios envolvidos. 

O Cenad também foi responsável pela elaboração do Guia Prático de Utilização de 

Alertas do Governo Federal para Ações de Preparação para Desastres, construído com 

base no conhecimento das atividades de monitoramento realizadas pelas agências 

parceiras do Sistema Federal de Proteção e Defesa Civil. 

Esse documento apresenta os tipos de informações produzidas por meio do monitoramento 

das agências federais, que atuam de forma articulada na emissão de avisos, boletins, 

informes e alertas sobre a possibilidade de ocorrência de desastres. O Guia Prático tem 

como objetivo facilitar o entendimento desses alertas, auxiliando no planejamento e 

https://alerta.es.gov.br/
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execução de ações relacionadas ao monitoramento, preparação e resposta aos desastres. 

Ele transforma o usuário em um agente capacitado para desenvolver estratégias de 

enfrentamento às situações adversas, com base nas realidades locais. 

 

 

Figura 18 ï Guia Prático de utilização de alertas 
Fonte: Cenad 9 

 

 
9 Disponível em: <https://www.gov.br/mdr/pt -br/centrais-de-conteudo/publicacoes/protecao-e-defesa-civil-

sedec/copy_of_guiapraticodesastres.pdf>. Acesso em: 9 out. 2024. 



   

38 
 

PLANO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E 

DEFESA CIVIL 

 

3.4.4 Sistema ALERTA! 

O Sistema Alerta! foi instituído pelo Decreto Estadual nº 4488-R, de 9 de agosto de 2019, 

integra o Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil (Siepdec) e tem a finalidade de 

dotar o Estado do Espírito Santo de uma estrutura integrada para o planejamento, 

ordenação e análise de informações relacionadas a mapeamento, monitoramento, previsão 

e alerta de eventos extremos meteorológicos, hidrológicos, geológicos e oceanográficos. 

Além disso, abrange outras informações técnico-científicas do meio físico, essenciais para 

ações de monitoramento que envolvam riscos e ameaças de desastres. O sistema fornece 

informações cruciais para a tomada de decisão na iminência, durante e após a ocorrência 

de eventos desastrosos. 

Os órgãos estaduais que integram o sistema Alerta! são: 

ü Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil (Cepdec); 

ü Agência Estadual de Recursos Hídricos (Agerh); 

ü Companhia Espírito-Santense de Saneamento (Cesan); 

ü Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper); 

ü Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (IEMA); 

ü Instituto Jones dos Santos Neves (IJSN). 

Os monitoramentos hidrológico e meteorológico desempenham um papel fundamental ao 

subsidiar decisões estratégicas em diversas áreas como, recursos hídricos, meio ambiente, 

agricultura, gestão de riscos e desastres no Espírito Santo e saneamento. 

A rede estadual é composta por um conjunto de equipamentos convencionais (manuais) ou 

por estações, plataformas de coleta de dados ï PCD (Automáticas), que permitem que 

dados de parâmetros meteorológicos ou hidrológicos, como nível de rios e acumulados de 

chuvas, sejam coletados, armazenados, tratados e gerenciados em tempo real. As 

estações de superfície podem ser estações pluviométricas (pluviômetros), 

fluviométricas (hidrológicas) ou meteorológicas.  
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No intuito de fortalecer e integrar o monitoramento e o desenvolvimento de estudos e 

pesquisas relativas às rede de monitoramento, foi firmado um Acordo de Cooperação 

Técnica entre Agerh, Cepdec, Cesan e Incaper. 

Essas instituições desempenham ações relacionadas diretamente ao escopo de atividades 

do Sistema Alerta!, fortalecendo a capacidade de gestão e resposta frente aos riscos e 

desastres. 

   

  
Figura 19 ï Órgãos estaduais integrantes do sistema Alerta! 

Fonte: Cepdec/ES ï Elaborado pelo autor. 

 

A Cepdec é o órgão central do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, responsável 

por coordenar as ações de proteção e defesa civil em todas as suas fases: prevenção, 

mitigação, preparação, resposta e recuperação. Além disso, cabe à Cepdec emitir 

alertas sobre possíveis desastres que possam impactar a sociedade, garantindo maior 

proteção e agilidade na resposta a eventos adversos. 

A Agerh tem como finalidade executar a Política Estadual de Recursos Hídricos, 

regulando o uso desses recursos no território capixaba. Suas atribuições incluem a 

promoção da implementação e gestão de obras de infraestrutura hídrica de usos múltiplos 

e a realização do monitoramento hidrológico no Estado. Esses esforços garantem o uso 

sustentável e eficiente das águas estaduais, contribuindo para a mitigação de impactos 

climáticos e ambientais. 

Com forte presença em todo o Espírito Santo, o Incaper criou, em 2005, o Sistema de 

Informações Agrometeorológicas, que fornece informações meteorológicas e climáticas 

aos produtores rurais. A partir de 2018, com a criação da Coordenação de Meteorologia, 














































































































































































